
I M Ó V E L  E M  A N Á L I S E  · PEDRO COCHI

Cotia
Parque Turiguara · RUA SALVADOR, 1157 APTO. 05 BL 01

⚠️  ATENÇÃO

Venda à vista 9.8% · Financiado 10.3%  · 

Aluguel 0.54%/mês

“  O apartamento nº 05 no Condomínio Residencial Cotia Alta Vista foi adquirido por Caio e Gisele em 2014, com

financiamento da Caixa, quitado em 2017. Posteriormente, foi vendido a Kleber Augusto da Silva Santos em 2017

por R$ 200.000,00, com novo financiamento da Caixa de R$ 150.000,00. Devido à inadimplência, a propriedade

foi consolidada em nome da Caixa Econômica Federal em 24/09/2025, pelo valor de R$ 190.501,46. Não há

outros ônus ou ações judiciais registrados na matrícula. 

L A N C E  I N I C I A L

R$
132.178,00
desconto 37.1% sobre

avaliação

L A N C E  M Á X I M O

C A L C U L A D O

R$
360.000,00
limite do cliente

AVA L I AÇ ÃO  B A N C O

R$
210.000,00
referência CEF

C A P I TA L

N E C E S S Á R I O

R$
67.731,65
disponível: R$

400.000,00

Á R E A

Ú T I L

49.14
m²
2 quartos ·

Apartamento

Dados do Leilão

Modalidade Venda Direta Online

Banco Caixa

Nº Edital não há

Leiloeiro não há

Data do certame não há

Aceita FGTS Sim

Aceita

financiamento
Sim

Risco de anulação

do leilão
Sem ação judicial contra o

leilão

→ Página Caixa → Edital PDF → Matrícula → Google Maps

Localização e Conveniências (raio 5 km)

TRANSPORTE

PÚBLICO

0

COMÉRCIO E

SERVIÇOS

0

SAÚDE E

FARMÁCIAS

0

ESCOLAS E

CRECHES

0

LAZER E

GASTRONOMIA

0

Fonte: OpenStreetMap (dados abertos). A cobertura em cidades satélite pode ser parcial — recomenda-se visita presencial para confirmar

vizinhança.
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https://venda-imoveis.caixa.gov.br/sistema/detalhe-imovel.asp?hdnOrigem=index&hdnimovel=08444414391617
n%C3%A3o%20h%C3%A1
https://venda-imoveis.caixa.gov.br/editais/matricula/SP/8444414391617.pdf
https://www.google.com/maps/search/?api=1&query=rua%20salvador,%201157%20apto.%2005%20bl%2001%20-%20parque%20turiguara%20-%20cotia,%20sp


Análise da Matrícula nº 116.975

Último proprietário KLEBER AUGUSTO DA SILVA

SANTOS

CPF 426.244.628-05

Estado civil solteiro

Consolidação Confirmada 2025-09-24

Indisponibilidade Não há

Arresto Não há

Usufruto Não há

RESUMO DO HISTÓRICO

O apartamento nº 05 no Condomínio Residencial Cotia Alta Vista foi adquirido por Caio e Gisele em 2014, com

financiamento da Caixa, quitado em 2017. Posteriormente, foi vendido a Kleber Augusto da Silva Santos em 2017

por R$ 200.000,00, com novo financiamento da Caixa de R$ 150.000,00. Devido à inadimplência, a propriedade foi

consolidada em nome da Caixa Econômica Federal em 24/09/2025, pelo valor de R$ 190.501,46. Não há outros

ônus ou ações judiciais registrados na matrícula.

Estrutura de Custos (método Edwards · SOP)

PRÉ-ARREMATAÇÃO

Lance total R$ 132.178,00

  ↳ Entrada (5.0%) R$ 6.608,90

  ↳ Financiado

(quitado na venda)

R$ 125.569,10

Subtotal pré R$ 6.608,90

PÓS-ARREMATAÇÃO

ITBI (2.0%) R$ 2.643,56

Escritura + Registro R$ 3.172,28

Débito condomínio R$ 21.000,00

Débito IPTU R$ 630,00

Desocupação +

reforma
R$ 15.000,00

12m vazio

(IPTU+cond)
R$ 6.120,00

Subtotal pós R$ 48.565,84
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Resultado Financeiro Projetado

Custos pré + pós (sem juros) R$ 55.174,74

Juros 12m (10% a.a. s/ financiado) R$ 12.556,91

Desembolso total estimado R$ 67.731,65

Valor de venda projetado (12m) R$ 214.378,00

Comissão corretor (6%) −R$ 12.862,68

IR ganho de capital (15%) −R$ 1.232,19

Lucro líquido estimado R$ 6.982,38

ROI à vista (12 meses) 9.77%

ROI financiado (entrada 5% Caixa) 10.31%

Comparativo vs. Selic

ROI IMÓVEL

10.31%
SELIC ATUAL (META)

14.50%
DIFERENÇA

-4.19 pp 
Comparativo com o custo-oportunidade da renda fixa. O imóvel agrega ganho de capital por valorização + aluguel recorrente, enquanto

Selic é apenas rendimento financeiro sem alavancagem patrimonial. 
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Cenário: Manter e Alugar vs. vender em 12m + Selic

Retorno acumulado ao manter o imóvel alugado (aluguel mensal + valorização patrimonial 7% a.a.) comparado a vender

em 12 meses e reinvestir na Selic. Mostramos apenas os horizontes em que manter é mais vantajoso. 

HORIZONTE
ALUGUEL

ACUMULADO

VALORIZAÇÃO

IMÓVEL

RETORNO

HOLD

RETORNO

FLIP+SELIC
VANTAGEM

3 anos R$ 37.536,02 R$ 48.244,27 R$ 232.426,63 R$ 30.220,31 +R$

202.206,32

5 anos R$ 67.143,56 R$ 86.298,23 R$ 300.088,14 R$ 60.685,82 +R$

239.402,32

7 anos R$ 101.041,23 R$ 129.866,22 R$ 377.553,81 R$ 100.626,86 +R$

276.926,94

10 anos R$ 161.315,87 R$ 207.335,97 R$ 515.298,20 R$ 184.995,29 +R$

330.302,90

15 anos R$ 293.397,41 R$ 377.097,66 R$ 817.141,43 R$ 429.637,65 +R$

387.503,78

Premissas: valorização imóvel 7% a.a., reajuste aluguel 7% a.a., Selic 14.50% a.a. constante, lucro do flip reinvestido. Retorno Hold = aluguel

acumulado + (valor do imóvel na data − capital investido). Além desses horizontes, a Selic composta passa a ser mais favorável — sinal de

revisar a estratégia. 

Nota técnica: Laudo gerado automaticamente pelo sistema Clawdete com base no método Edwards Miranda — SOP Arrematação v1. Fontes:
matrícula oficial via ONR (Registro de Imóveis), edital Caixa Econômica Federal, BCB API (Selic), OpenStreetMap (amenidades) e comparativo de
mercado Zap Imóveis / Viva Real. Valores de mercado e aluguel são estimativas baseadas em método comparativo direto; para decisão final
recomenda-se visita presencial e validação junto a corretor local. Dívidas de condomínio e IPTU seguem a regra propter rem prevista no edital. 

Anexo: matrícula oficial com selo digital ONR (Operador Nacional de Registros) reproduzida a seguir para comprovação e arquivamento. 
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CERTIFICO E DOU FÉ que esta certidão foi extraída em inteiro teor, nos termos do art. 19, § 1º da Lei
Federal nº 6.015/73, do imóvel da matrícula n.º 116.975, e que nos arquivos desta Serventia não há
registro de quaisquer ALIENAÇÕES, ÔNUS REAIS E AÇÕES REAIS E PESSOAIS OU REIPERSECUTÓRIAS
além do que nela contém. CERTIFICO mais, que a presente certidão foi extraída sob a forma de
documento eletrônico mediante processo de certificação digital disponibilizado pela ICP-Brasil, nos
termos da Medida Provisória n. 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, devendo para validade ser
conservada em meio eletrônico, bem como comprovada a autoria e integridade. CERTIFICO MAIS: que
as buscas do CONTRADITÓRIO restringem-se à data do dia útil anterior a sua expedição.

Para fins do disposto no inciso IV do art. 1° do Dec. Federal n° 93.240/86, e letra "c" do item 15 do Cap.
XVI, Tomo II das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça de São Paulo, a presente certidão é
VALIDA POR 30 DIAS a contar da data da sua emissão. O REFERIDO é verdade e dou fé.

Cotia, 24 de setembro de 2025.

Registro de imóveis da comarca de Cotia – SP

A circunscrição imobiliária e Comarca sede desta serventia foram instaladas em 10 de novembro de 1968.
Os imóveis de sua atual competência registraria tiveram como competentes para o seu registro as Serventias
das seguintes circunscrições imobiliárias e respectivos períodos: 1º CRISP de 27/07/1865 a 02/12/1912; 2º
CRISP de 24/12/1912 a 08/12/1925; 4º CRISP de 09/12/1925 a 25/12/1927; 5º CRISP de 26/12/1927 a
01/03/1932; 4º CRISP de 02/03/1932 a 14/05/1939; 2º CRISP de 15/05/1939 a 06/10/1939; 10º CRISP de
01/10/1939 a 20/11/1942; e a 11º CRISP de 21/11/1942 a 10/11/1968.

O registro dos imóveis localizados no município de Itapevi deixaram de pertencer a esta serventia imobiliária
em 13 de novembro de 2009, em razão da instalação do serviço registral imobiliário naquela cidade e
comarca.

Emolumentos: R$ 44,20
Estado: R$ 12,56
Sec. da Faz.: R$ 8,60
Reg. Civil: R$ 2,33
Trib. Justiça: R$ 3,03
ISS: R$ 2,33
Min. Público: R$ 2,12

TOTAL: R$ 75,17

Protocolo Nº 402905

Selo Digital: 1199173C3000000079693825P
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